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Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis)

Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas, A Administração do Pier Mauá S/A, em cumprimento às disposições legais 
e estatutárias, submete à apreciação dos acionistas o Relatório da Administração e as correspondentes Demonstrações 
financeiras, acompanhada do parecer dos Auditores Independentes, correspondentes aos exercícios findos em 31/12/2022 
e de 2021, elaboradas de acordo com as práticas adotadas no Brasil. Nesta oportunidade a Presidência, a Diretoria e 
a Administração do Pier Mauá S/A expressam os agradecimentos a todos aqueles que de alguma forma contribuíram à 

Companhia, possibilitando assim o sucesso do Pier Mauá no mercado nacional e em especial reconhecemos as contri-
buições e confiança de nossos participantes, nossos acionistas, nossos, clientes, nossos fornecedores, nossos parcei-
ros, nossos funcionários e nossos colaboradores pelo empenho e dedicação e em especial as Autoridades portuárias.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2023
A Administração

Balanços patrimoniais (Em MR$)

Ativo Nota 2022
2021 Rea-

presentado
Circulante 33.864 11.887
Caixa e equivalentes de caixa 3 20.408 9.147
Contas a receber de clientes 4 13.377 2.608
Outros créditos – 36 83
Despesas antecipadas – 43 49
Não circulante 64.767 50.642
Depósitos judiciais 5 465 576
Impostos diferidos 18.2 – 743

465 1.319
Imobilizado 6 14.378 341
Intangível 7 49.924 48.982

64.302 49.323
Total do ativo 98.631 62.529

Passivo e patrimônio líquido Nota 2022
2021 Rea-

presentado
Circulante 21.741 6.392
Fornecedores 8 713 179
Obrigações trabalhistas 9 453 270
Obrigações tributárias 9 5.489 1.020
Dividendos a pagar 12.3 9.115 1.627
Outras contas a pagar – 259 461
Compromisso com poder concedente 10 5.712 2.835
Não circulante 19.709 21.419
Provisão para demandas judiciais e administrativas 11 2.159 2.228
Compromisso com poder concedente 10 17.550 19.191
Patrimônio líquido 57.181 34.718
Capital social 12.1 20.000 20.000
Reserva legal e de lucros 12.4 37.181 14.718
Total do passivo e patrimônio líquido 98.631 62.529

Demonstrações do resultado (Em MR$)
Notas 2022 2021

(=) Receita operacional líquida 13 48.008 10.970
(–) Custo de prestação de serviços 14 (18.848) (9.095)

29.160 1.875
(+/–) Despesas e receitas operacionais:
Despesas administrativas e comerciais 15 (6.939) (5.268)
Outras receitas/(despesas) operacionais 16 10.788 –
(=) Lucro/(prejuízo) antes do resultado financeiro 33.009 (3.393)
Despesas financeiras 17 (1.657) (1.573)
Receitas financeiras 17 2.450 1.793

793 220
(=) Resultado antes das provisões tributárias 33.802 (3.173)
(–) Provisão para IR e contribuição social
Imposto de renda e contribuição social corrente 18.1 (3.107) –
Imposto de renda e contribuição social diferidos 18.2 (743) 743
(=) Lucro líquido/(prejuízo) do exercício 29.952 (2.430)

Demonstrações do resultado abrangente (Em MR$)
2022 2021

Resultado do exercício 29.952 (2.430)
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do exercício 29.952 (2.430)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Em MR$)

Saldos em 31/12/2020
Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros Total

 (reapresentado) 20.000 4.000 13.148 37.148
Prejuízo líquido do exercício – – (2.430) (2.430)
Saldos em 31/12/2021
 (reapresentado) 20.000 4.000 10.718 34.718
Lucro líquido do exercício – – 29.952 29.952
Dividendos mínimos obrigatórios – – (7.489) (7.489)
Saldos em 31/12/2022 20.000 4.000 33.181 57.181

Demonstrações dos fluxos de caixa (Em MR$)
2022 2021

Resultado líquido antes das provisões tributárias 33.802 (3.173)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
 geradas pelas atividades operacionais:
Depreciações e amortizações 2.381 2.349
Provisão para demandas administrativas e judiciais (69) 806
Perda esperada com créditos de liquidação duvidosa (27) (98)
Ajuste valor presente 1.073 1.065
Acréscimo/(decréscimo) em ativos
Contas a receber de clientes (10.742) (2.143)
Impostos a recuperar 46 (79)
Outros créditos 1 (2)
Despesas exercício seguinte 4 –
Depósitos judiciais 111 (3)
Acréscimo/(decréscimo) em passivos
Fornecedores 534 77
Obrigações trabalhistas e tributárias 4.652 188
Outras contas a pagar (202) 430
Compromisso com poder concedente 1.236 118
Imposto de Renda e Contribuição Social pagos (3.107) –
Caixa líquido gerado/(consumido) nas atividades
 operacionais 29.693 (465)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizados e intangíveis (18.433) (1.979)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (18.433) (1.979)
Aumento/(diminuição) líquido de caixa e equivalentes
 de caixa 11.261 (2.444)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 9.147 11.591
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 20.408 9.147
Aumento/(diminuição) líquido de caixa e equivalentes
 de caixa 11.261 (2.444)

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
(Em MR$, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional: A Píer Mauá S/A (“Companhia”) foi constituída em 
13/10/1997, com o propósito específico de exploração mediante contrato de 
arrendamento de instalação portuária, com utilização de área sob a Adminis-
tração da Companhia Docas do Estado do Rio de Janeiro (“CDRJ”) que com-
preende a construção, implementação, administração, operação e exploração 
de um complexo comercial, financeiro, de lazer, de turismo, de cultura, de 
transporte, de operações portuárias localizados dentro da área do Porto do Rio 
de Janeiro, objeto do contrato de arrendamento C-DEP JUR nº 100/97 entre a 
Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ) e Píer Mauá S/A. A Companhia 
está sediada na Avenida Rodrigues Alves, nº 10, Estação Marítima de Passa-
geiros (Esmapa), na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Em 
02/10/2006, foi assinado com a CDRJ o quarto termo aditivo sob número C-SUP 
nº  084/2006, tendo como objeto a repactuação do Contrato C- DEPJUR 
nº 100/97 e seus Termos Aditivos nºs 101/97, 019/98 e 023/99, atendendo às 
condições estabelecidas pelo parecer CGAS/CONJUR/MT nº  229/2006, no 
exame do Processo nº 50000.022726/2006-75, o qual determina a recomposi-
ção do contrato em condições originais, permitindo à arrendatária utilizar os 
Armazéns 1 ao 4 e o Armazém externo 1, e devolver a área do Píer Mauá, por 
estar fora do Porto Organizado por força do Decreto nº  4.554/2002. Em 
17/01/2011, ocorreu a publicação no Diário Oficial da União, referente ao Termo 
de Cessão e Uso, DAC-SUPJUR no 002/2011. Processo nº 14.938/2010 para 
a utilização dos Armazéns nº 5, 6, Anexo 5/6 e a parte da Praça dos Armazéns 
6 e 7 de propriedade da CDRJ, localizados na Av. Rodrigues Alves, com área 
total de 11.350,00 m2. Em 04/10/2018, foi assinado com a União, por intermé-
dio do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e, com interveniência 
da CDRJ e da Agencia Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), o Quin-
to Termo Aditivo do Contrato de Arrendamento C-DEPJUR nº 100/97, a prorro-
gação antecipada do contrato de arrendamento, considerando o artigo 57 da 
Lei nº  12.815/2013, e Portaria SEP/PR nº  349/2014, firmados sob a Lei 
nº  8.630/1993, Constituindo objeto do Quinto Termo Aditivo a prorrogação 
antecipada e o adensamento das áreas denominadas Armazéns 5, “anexo 5/6” 
e respectivo cais frontal e segundo piso do “antigo prédio Banerj” referentes ao 
Contrato de Arrendamento C-DEPJUR nº 100/97, de 06/11/1997, o qual junta-
mente com seus termos aditivos, rege o arrendamento com projeção de área 
de 71.349,46  m2, condicionado a realização dos investimentos novos pela 
Companhia, necessários a readequação e modernização das estruturas físicas 
do Terminal, com vistas à prestação de serviços de movimentação de passa-
geiros, na forma da Lei nº 12.815/13 e do Decreto nº 8.033/13, preservadas as 
respectivas competências da ANTAQ e da CDRJ. No âmbito do 5º Termo 
Aditivo, celebrado em 04/10/2018, C-DEPJUR nº  100/97 que originalmente 
estava previsto para encerrar em 31/05/2024, foi prorrogado até 31/05/2049, 
e com a realização de novos investimentos, de acordo com os prazos previstos 
no cronograma do EVTEA e contados a partir da aprovação do Projeto Execu-
tivo pela ANTAQ e autorização para início das obras pela CDRJ. De acordo 
com o projeto, a operação de passageiros seria realizada nos armazéns 4, 5 
e 5/6, ao passo que os armazéns 1 a 3 ficariam designados a atividades de 
gastronomia, cultura e lazer. O cronograma físico-financeiro de execução dos 
investimentos integrante do Projeto Executivo com data base em maio de 2019 
e indica o total de investimentos no valor de R$ 79.084.273,61, ajustado ao 
compromisso firmado no 5º Aditivo contratual (valor mínimo de investimento de 
R$ 68.933.524,38 na data base de dezembro/2016 e de R$ 126.711.985,17 
milhões atualizado para setembro 2022) corrigidos de acordo com a variação 
do IGP-M (FGV). 1.1. Impactos da COVID-19: Face aos impactos ocasionados 
pela pandemia ao longo dos anos 2020 e 2021, a Pier Mauá formalizou junto 
à Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários - SNPTA e à Agên-
cia Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), a solicitação de suspensão 
das obrigações e reequilíbrio econômico do contrato de arrendamento. No 
tocante aos investimentos previstos no 5º Termo Aditivo ao Contrato de Arren-
damento, foi apresentado um novo cronograma para realização dos investi-
mentos, e em decorrência do pleito realizado, o Departamento de Gestão de 
Contratos de Arrendamento e Concessão emitiu a Nota Técnica Nº 13/2021/
CGPD/DGCO/SNPTA, com parecer favorável à Pier Mauá. A pandemia de 
COVID-19 teve grande reflexo sobre o segmento de viagens, turismo, eventos, 
e principalmente nas atividades de embarques e desembarques de passagei-
ros da Estação Marítima de passageiros ESMAPA, com paralização de 100% 
das operações e com grande reflexo nas receitas da Companhia. E foram 
adotadas as medidas destacadas abaixo visando a continuidade das operações 
e preservação do seu caixa: • Plano de redução de custos e despesas; • Re-
negociação de contratos de fornecedores; • Diálogo junto ao Poder Conceden-
te sobre as obrigações contratuais. Em síntese, os pleitos foram: a) Prorroga-
ção da realização de investimentos previstos em cronograma vigente; 
b) Suspensão do pagamento de obrigações pecuniárias previstas em contrato; 
c) Suspensão da aplicação e exigibilidade da Cláusula que trata da Movimen-
tação Mínima Contratual (MMC) de passageiros; d) Afastamento de quaisquer 
multas e penalidades previstas no contrato e/ou normas de regulação; e) Au-
torização para iniciar conjuntamente com a Secretária Nacional de Portos e 
Transportes Aquaviários (SNPTA) e após a consolidação dos impactos econô-
micos gerados pela pandemia, os respectivos estudos, de acordo com as 
normas de regulação e demais diretrizes da ANTAQ, objetivando avaliar o real 
desequilíbrio da real equação econômico-financeira do Contrato, no curto, 
médio e longo prazos. No dia 11/02/2021, a SNPTA emitiu a nota técnica 
nº 13/2021 informando que a matéria foi objeto de análise pela área técnica 
que concordou com os pleitos da Companhia. 1.2. Retomada das Atividades: 
Em 08/03/2022, a SNPTA, com base na publicação da Portaria GM/MS nº 413 
no Diário Oficial da União em 25/02/2022 (SEI 5304430), pela qual o Ministro 
da Saúde autorizou a operação de navios de cruzeiro a partir de 07/03/2022, 
observadas as medidas sanitárias consignadas no aludido documento, e emi-
tiu parecer, através do Ofício nº 82, com o retorno das atividades de operações 
dos segmentos de viagens, turismo, eventos e principalmente nas atividades 
de embarques e desembarques de passageiros da Estação Marítima de pas-
sageiros - ESMAPA, possibilitando assim, o adimplemento das obrigações 
contratuais e, contudo, do fluxo de receitas ocorridas a partir de março de 2022. 
2. Apresentação das demonstrações contábeis e principais práticas con-
tábeis adotadas: 2.1. Base de apresentação: 2.1.1. Declaração de confor-
midade: As demonstrações contábeis para o ano findo em 31/12/2022, foram 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que 
compreendem os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. As demonstrações 
contábeis foram aprovadas pela diretoria da Companhia em 05/04/2023, con-
siderando os eventos subsequentes ocorridos até esta data que tiveram efeito 
sobre as divulgações das referidas demonstrações. As demonstrações contá-
beis são elaboradas com base em diversas bases de avaliação utilizadas nas 
estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das 
demonstrações contábeis foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, 
com base no julgamento da Administração para determinação do valor ade-
quado a ser registrado nas demonstrações contábeis. Os itens significativos 
sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a seleção de vidas úteis do 
ativo imobilizado e de sua recuperabilidade nas operações, avaliação dos ativos 
financeiros pelo valor justo e pelo método de ajuste a valor presente, análise 
do risco de crédito para determinação das perdas estimadas com créditos de 
liquidação duvidosa, assim como da análise dos demais riscos para determi-
nação de outras provisões, inclusive para as demandas judiciais e administra-
tivas. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resul-
tar valores divergentes dos registrados nas demonstrações contábeis devido 
ao tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia 
revisa suas estimativas e premissas pelo menos anualmente. 2.1.2. Moeda 
funcional e moeda de apresentação: As demonstrações contábeis são apre-
sentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia. 2.1.3. Con-
versão de moeda estrangeira: Os ativos e passivos monetários denominados 
em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional (o Real) utili-
zando-se a taxa de câmbio vigente na data dos respectivos balanços patrimo-
niais. Os ganhos e perdas resultantes da atualização desses ativos e passivos 
verificados entre a taxa de câmbio vigente na data da transação e nos encer-
ramentos dos exercícios são reconhecidos como receitas ou despesas finan-
ceiras no resultado. 2.1.4. Uso de estimativas e julgamentos: A preparação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas 
que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, 
passivos, receitas e despesas. Tais estimativas contábeis envolvidas na pre-
paração das demonstrações contábeis foram baseadas em fatores objetivos e 
subjetivos, com base no julgamento da Administração para determinação do 
valor adequado a ser registrado nas demonstrações contábeis. Itens significa-
tivos sujeitos à estas estimativas e premissas incluem a avaliação dos ativos 
financeiros pelo valor justo, estimativas para reconhecimento da Perda Espe-
rada com Crédito de Liquidação Duvidosa (PECLD), bem como da análise dos 
demais riscos para determinação de outras provisões, inclusive para demandas 
judiciais. A liquidação das transações envolvendo estas estimativas poderá 
resultar em valores divergentes dos registrados nas demonstrações contábeis, 

devido ao tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Ad-
ministração monitora e revisa periódica e tempestivamente essas estimativas 
e suas premissas. 2.1.5. Regime de escrituração contábil: As receitas, os 
custos e as despesas foram registrados pelo regime de competência. Os ativos 
realizáveis e passivos exigíveis até o prazo de um ano foram classificados no 
circulante e aqueles com prazos superiores a um ano foram classificados no 
grupo não circulante. 2.2. Principais práticas contábeis adotadas: a) Reco-
nhecimento da receita, custos e despesas: A receita é reconhecida na ex-
tensão em que for provável que benefícios econômicos serão gerados para a 
Companhia e quando possa ser mensurada de forma confiável. A receita é 
mensurada com base no valor justo da contraprestação recebida, excluindo 
descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. A Companhia 
avalia as transações de receita de acordo com os critérios específicos para 
determinar se está atuando como agente ou principal e, ao final, concluiu que 
está atuando como principal em todos os seus contratos de receita. As receitas 
são apresentadas nos resultados dos exercícios pelo seu valor líquido, ou seja, 
excluem os impostos incidentes sobre e são reconhecidas com base nos ser-
viços prestados, na sua efetiva prestação. O resultado das operações é apu-
rado em conformidade com o regime contábil de competência, sendo os custos 
compostos por custos portuários, custos de arrendamento, pessoal, encargos 
sociais, serviços de terceiros, manutenções, amortizações de ativos entre 
outros insumos relacionados às operações portuárias estão demonstradas 
separadamente das despesas operacionais e são registradas no exercício em 
que incorrerem. b) Caixa e equivalentes de caixa: Incluem caixa e saldos 
positivos em contas correntes mantidas junto às instituições financeiras. A 
Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de con-
versibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e, estando sujeita 
a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um investi-
mento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem 
vencimento de curto prazo, como por exemplo, três meses ou menos, a contar 
da data da contratação. As aplicações realizadas em investimentos com ven-
cimento superior a três meses são classificadas como títulos e valores mobili-
ários, uma vez que possuem uma liquidez diferenciada. c) Contas a receber 
de clientes: As duplicatas a receber de clientes são inicialmente, reconhecidas 
pelo valor da transação e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amorti-
zado com o uso do método da taxa de juros efetiva menos a perda estimada 
com créditos de liquidação duvidosa. A Companhia adotou a mensuração da 
perda esperada com créditos de liquidação duvidosa com base em toda a vida 
dos instrumentos vencidos e a vencer conforme orientação constante da IFRS 
15, utilizando a abordagem simplificada, considerando o histórico de movimen-
tações e perdas históricas. Como regra geral, os títulos vencidos a mais de 120 
dias representam um relevante indicativo de perda esperada, e são avaliados 
individualmente. d) Imobilizado: O imobilizado é registrado pelo custo históri-
co de aquisição e/ou formação. As depreciações são computadas pelo método 
linear e reconhecidas no resultado do exercício de acordo com as taxas men-
cionadas na Nota Explicativa nº 6 e leva em consideração o tempo de vida 
útil-econômica estimada dos bens e o período de concessão diante a CDRJ, 
dos dois o menor. Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e 
ajustados, se apropriado, ao final de cada exercício. Os gastos incorridos com 
manutenção e reparo somente serão capitalizados se os benefícios econômicos 
futuros associados a esses itens foram prováveis e os valores forem mensu-
rados de forma confiável, enquanto os demais gastos são registrados direta-
mente no resultado quando incorridos. Um item de imobilizado é baixado 
quando vendido ou quando nenhum benefício econômico-futuro for esperado 
do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo 
(calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor 
contábil do ativo) são incluídos na demonstração do resultado no exercício em 
que o ativo for baixado. Somente os bens não reversíveis ao concessionário, 
sem interferência do poder concedente podem ser classificados como ativo 
imobilizado e contabilizado de acordo com CPC 27 - Ativo imobilizado. Os bens 
reversíveis adquiridos pela Companhia e vinculados à concessão são classifi-
cados como infraestrutura da concessão como ativo intangível. Os bens rece-
bidos do poder concedente não devem ser contabilizados e classificados no 
imobilizado, pois são reversíveis ao final da concessão e não podem ser livre-
mente negociados ou retidos pela Companhia. O poder concedente determina, 
porém, no Contrato de Concessão, que a Companhia deverá manter controle 
de inventário atualizado destes bens. e) Intangível: A Companhia atua como 
prestadora de serviços, construindo ou melhorando a infraestrutura usada, bem 
como operando e mantendo essa infraestrutura durante determinado prazo. As 
construções efetuadas durante o prazo de concessão serão entregues ao 
poder concedente em contrapartida de ativos intangíveis representando o di-
reito de cobrar dos usuários pelo serviço prestado, e a receita será subsequen-
temente gerada pelos serviços prestados. A amortização do ativo intangível 
representado pelo reconhecimento do direito de exploração da infraestrutura 
e os dispêndios realizados para ampliar esta estrutura é reconhecida no resul-
tado do exercício de acordo com o prazo de concessão. Considerando as ca-
racterísticas do contrato de concessão a base para o registro do direito de 
concessão e da infraestrutura é o CPC 04 - Ativo Intangível. f) Direito de ex-
ploração (outorga) e infraestrutura: A concessão obtida pela Companhia 
junto ao poder concedente se enquadra como um direito de exploração da área 
arrendada pela CDRJ. Dessa forma, o direito de outorga da concessão foi re-
gistrado a valor presente, usando uma taxa de juros estimada por juros com-
patíveis com a natureza, o prazo e os riscos relacionados ao ônus da outorga. 
A infraestrutura não é registrada como ativo imobilizado da Companhia, pois, 
o contrato de concessão não transfere à concessionária o direito de controle 
do uso da infraestrutura de serviços públicos. É prevista apenas a cessão de 
posse desses bens para a prestação de serviços públicos, sendo eles reverti-
dos ao poder concedente no encerramento do respectivo contrato, sem direito 
a indenização. O direito de exploração de infraestrutura é oriundo dos dispên-
dios realizados na construção de obras de melhoria em troca do direito de 
cobrar os usuários pela utilização da infraestrutura e explorar receitas comerciais 
adicionais pela maior disponibilidade da infraestrutura. g) Avaliação do valor 
recuperável de ativos (teste de “impairment”): De acordo com as disposições 
do CPC 01 - Redução ao Valor recuperável de ativos, ativo imobilizado e ativo 
intangível são submetidos a testes de perda no valor recuperável sempre que 
eventos ou alterações em circunstâncias indicarem que seu valor contábil 
poderá não ser recuperado. Os ativos que têm vida útil definida são revisados 
para verificação de indicadores de impairment em cada data de balanço e 
sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor 
contábil pode não ser recuperável. Caso exista indicador, os ativos são testados 
para impairment. Uma perda por impairment é reconhecida pelo montante em 
que o custo contábil do ativo excede seu valor recuperável. Em 31/12/2022, 
não foram identificados indicadores de impairment sobre esses ativos. h) Com-
promissos com o poder concedente: O poder concedente, estabelece no 
contrato de concessão que a Companhia pague uma contribuição fixa e outra 
variável durante todo o período de concessão. A contribuição fixa e variável 
está registrada sob a denominação “Compromissos com o poder concedente” 
no passivo circulante e não circulante, considerando os prazos de liquidação 
inferiores e superiores ao prazo de um ano (12 meses), descontados a valor 
presente, amortizados pelas liquidações financeiras. (h.1) Outorga - Contri-
buição fixa: A contribuição fixa estabelecida no contrato de concessão é no 
valor de R$ 37.182 mil, dividido em 32 parcelas anuais iguais e consecutivas, 
com a data-base de dezembro de 2016 corrigidas pelo IGP-M e serão deposi-
tados anualmente na conta corrente indicada pela Autoridade Portuária até o 
quinto dia útil do mês de maio do ano subsequente. Esta obrigação foi regis-
trada a valor presente a taxa de desconto de 10,00% aa. A contrapartida da 
atualização desta obrigação pela recomposição do valor presente e correção 
monetária, está relacionada diretamente ao direito de concessão, é registrada 
no resultado do exercício como despesa financeira. (h.2) Outorga - Contribui-
ção variável: O poder concedente determina também uma contribuição vari-
ável calculada sobre o total das receitas brutas, tarifárias e não tarifárias da 
Companhia. A título de recuperação de investimentos da CDRJ em infraestru-
tura. O percentual aplicado é de 20% do preço máximo autorizado pela ativi-
dade de embarque, desembarque e trânsito de passageiros de navios de 
cruzeiros e de embarcações de turismo náutico, de lazer e recreio, na Esmapa. 
O pagamento desta contribuição ocorre até o quinto dia útil do mês subsequen-
te a emissão da nota fiscal apresentada pela CDRJ. E, 3,5% do lucro líquido 
ou 1,03% da receita bruta auferida, a título de remuneração variável, prevale-
cendo o maior entre os dois, o pagamento desta contribuição ocorre até o 
quinto dia útil do mês de maio do ano subsequente, e após a entrega das 
Demonstrações Contábeis auditadas até o dia 30 de abril de cada ano. i) Tri-
butação: Impostos sobre as vendas: As receitas de vendas de serviços 
estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições pelas seguintes alíquo-
tas básicas: • Imposto Sobre Serviços (ISS) - alíquotas de 5%; • Programa de 
Integração Social (PIS) alíquota 0,65% lucro presumido, e de 1,65% Lucro Real; 
• Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) alíquota 
3,00% lucro presumido e de 7,60% Lucro Real. Impostos sobre o lucro: Para 
o exercício de 2022 e de 2021 o regime de tributação adotado pela companhia 
foi o lucro real estimativa, aplicando as alíquotas regulares do respectivo im-
posto e contribuição observando os critérios estabelecidos pela legislação 

fiscal vigente. j) Ativos contingentes e provisão para demandas judiciais: 
As práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e passivos são as 
seguintes: • Ativos contingentes: são reconhecidos somente quando há ga-
rantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos 
com êxitos prováveis são apenas divulgados em nota explicativa; • Passivos: 
são provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis de de-
sembolso de caixa futuro e os montantes envolvidos forem mensuráveis com 
suficiente segurança. Os passivos avaliados como sendo de perdas possíveis 
são apenas divulgados em nota explicativa, e os passivos avaliados como de 
perdas remotas não são provisionados e, tampouco, divulgados. k) Fornece-
dores: Correspondem aos valores devidos aos fornecedores no curso normal 
do negócio da Companhia. Se o prazo de pagamento é equivalente a um ano 
ou menos, os fornecedores são classificados no passivo circulante. Caso 
contrário, o montante correspondente é classificado no passivo não circulante. 
Quando aplicável, são acrescidos encargos, variações monetárias ou cambiais. 
l) Outros ativos e passivos (circulantes e não circulantes): Um ativo é re-
conhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios 
econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou 
valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no 
balanço patrimonial quando a Empresa possui uma obrigação legal ou consti-
tuída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incor-
ridas. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas 
do risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes 
quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 
meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. m) Instru-
mentos financeiros reconhecimento inicial e mensuração: A Companhia 
classifica ativos e passivos financeiros nas seguintes categorias: ao valor 
justo por meio do resultado (“FVTPL”), ao valor justo por meio de outros resul-
tados abrangentes (“FVOCI”) e ao custo amortizado. Ativos e passivos finan-
ceiros - reconhecimento e desreconhecimento: A Companhia reconhece os 
ativos e passivos financeiros quando, e somente quando, se tornar parte das 
disposições contratuais dos instrumentos. A Companhia desreconhece um 
ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo 
expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos 
fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual 
substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financei-
ro são transferidos. Qualquer participação que seja criada ou retida pela Com-
panhia em tais ativos financeiros transferidos, é reconhecida como um ativo ou 
passivo separado. A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando 
sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada. Os ativos ou pas-
sivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço 
patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha atualmente um 
direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de 
liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo si-
multaneamente. Ativos financeiros - mensuração: Um ativo financeiro é 
mensurado ao custo amortizado se satisfizer ambas as condições a seguir: • O 
ativo é mantido dentro de um modelo de negócios com o objetivo de coletar 
fluxos de caixa contratuais; • Os termos contratuais do ativo financeiro dão 
origem, em datas específicas, aos fluxos de caixa que são apenas pagamentos 
de principal e de juros sobre o valor principal em aberto. • Um instrumento de 
dívida é mensurado pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
somente se satisfizer ambas as condições a seguir: • O ativo é mantido dentro 
de um modelo de negócios com o objetivo de coletar fluxos de caixa contratu-
ais; • Os termos contratuais do ativo financeiro dão origem, em datas especí-
ficas, aos fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e de juros 
sobre o valor principal em aberto. Todos os outros ativos financeiros são 
classificados como mensurados ao valor justo por meio do resultado. Além 
disso, no reconhecimento inicial, a Companhia pode irrevogavelmente designar 
um ativo ou passivo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do 
resultado com o objetivo de eliminar ou reduzir significativamente um possível 
descasamento contábil decorrente do resultado produzido pelo respectivo 
ativo ou passivo. Passivos financeiros - mensuração: Os instrumentos finan-
ceiros classificados no passivo, após seu reconhecimento inicial pelo seu valor 
justo, são mensurados com base no custo amortizado com base no método da 
taxa efetiva de juros. Os juros, atualização monetária e variação cambial, são 
reconhecidos no resultado, como receitas ou despesas financeiras, quando 
incorridos. Redução ao valor recuperável de instrumentos financeiros: 
Ativos financeiros não classificados como ativos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado, são avaliados em cada data de balanço para determinar se 
há evidência objetiva de perda por redução ao valor recuperável. Evidência 
objetiva de que ativos financeiros tiveram perda de valor inclui: • Inadimplência 
ou atrasos do devedor; • Reestruturação de um valor devido a Companhia em 
condições que não seriam aceitas em condições normais; • Indicativos de que 
o devedor ou emissor irá entrar em falência/recuperação judicial; • Mudanças 
negativas na situação de pagamentos dos devedores ou emissores; • O desa-
parecimento de um mercado ativo para o instrumento devido a dificuldades 
financeiras; • Dados observáveis indicando que houve um declínio na mensu-
ração dos fluxos de caixa esperados de um grupo de ativos financeiros. A 
Companhia considera evidência de perda de valor de ativos mensurados pelo 
custo amortizado tanto em nível individual como em nível coletivo. Todos os 
ativos individualmente significativos são avaliados quanto à perda por redução 
ao valor recuperável. Aqueles que não tenham sofrido perda de valor individu-
almente são então avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de valor 
que possa ter ocorrido, mas não tenha sido ainda identificada, que inclui as 
perdas de crédito esperadas. Ativos que não são individualmente significativos 
são avaliados coletivamente quanto à perda de valor com base no agrupamen-
to de ativos com características de risco similares. Ao avaliar a perda por re-
dução ao valor recuperável de forma coletiva, a Companhia utiliza tendências 
históricas do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos, ajustados 
para refletir o julgamento da Administração sobre se as condições econômicas 
e de crédito atuais são tais que as perdas reais provavelmente serão maiores 
ou menores que as sugeridas pelas tendências históricas. Uma perda por re-
dução ao valor recuperável é calculada como a diferença entre o valor contábil 
e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa 
de juros efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no resultado e 
refletidas em uma conta de provisão. Quando a Companhia considera que não 
há expectativas razoáveis de recuperação, os valores são baixados. Quando 
um evento subsequente indica uma redução da perda de valor, a redução pela 
perda de valor é revertida através do resultado. Uma perda por redução do 
valor recuperável referente a uma investida avaliada pelo método de equiva-
lência patrimonial é mensurada pela comparação do valor recuperável do in-
vestimento com o seu valor contábil. Uma perda por redução ao valor recupe-
rável é reconhecida no resultado e é revertida se houve uma mudança 
favorável nas estimativas usadas para determinar o valor recuperável. n) Novas 
normas, alterações e interpretações de normas: A Companhia não promo-
veu mudanças nas políticas contábeis durante o exercício findo em 31/12/2022. 
Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 
2022: As novas normas IFRS somente serão aplicadas no Brasil após a emis-
são das respectivas normas em português pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis e aprovação pelo Conselho Federal de Contabilidade. • Contratos 
onerosos - Custo de cumprimento de contrato (Alterações à IAS 37/CPC 
25): aplicam-se a períodos anuais com início em ou após 01/01/2022 para 
contratos existentes na data em que as alterações forem aplicadas pela pri-
meira vez. A alteração determina de forma específica quais custos devem ser 
considerados ao calcular o custo de cumprimento de um contrato; • Alteração 
na norma IAS 16/CPC 27 Imobilizado: classificação de eventuais ganhos 
gerados antes do imobilizado estar em conformidade com as condições plane-
jadas de uso. Esclarece que os itens produzidos antes do imobilizado estar nas 
condições planejadas de uso, se vendidos, devem ter seus custos e receitas 
reconhecidos no resultado do exercício, não podendo compor/reduzir o custo 
de formação do imobilizado; • Melhorias anuais nas Normas IFRS 2018-2020: 
foram feitas alterações nas normas: (i) IFRS 1/CPC 37, abordando aspectos 
de primeira adoção em uma controlada; (ii) IFRS 9/CPC 48, abordando o cri-
tério do teste de 10% para a reversão de passivos financeiros; (iii) IFRS 16/
CPC 06 R2, abordando exemplos ilustrativos de arrendamento mercantil; e 
(iv) IAS 41/CPC 29, abordando aspectos de mensuração a valor justo; • Alte-
ração na norma IFRS 3/CPC 15: Inclui correções nas referências com relação 
a Estrutura Conceitual das IFRS. Novas normas, revisões e interpretações 
emitidas que ainda não entraram em vigor em 31/12/2022: Para as seguin-
tes normas ou alterações a administração ainda não determinou se haverá 
impactos significativos nas demonstrações contábeis da Sociedade, a saber: 
a) Alteração na norma IAS 8/CPC 23 - altera a definição de estimativa contá-
bil, que passou a ser considerada como “valores monetários nas demonstrações 
contábeis sujeitos à incerteza na mensuração”, efetiva para períodos iniciados 
em ou após 01/01/2023; b) Alteração na norma IAS 12/CPC 32 - traz exceção 
adicional da isenção de reconhecimento inicial do imposto diferido relacionado 
a ativo e passivo resultante de uma única transação, efetiva para períodos 
iniciados em ou após 01/01/2023; c) Alteração na norma IFRS 17/CPC 50 - 
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inclui esclarecimentos de aspectos referentes a contratos de seguros, efetiva 
para períodos iniciados em ou após 01/01/2023; d) Alteração na norma IFRS 
16/CPC 06 - trata da responsabilidade em um retro arrendamento, efetiva para 
períodos iniciados em ou após 01/01/2024; e) Alteração na norma IAS 1/CPC 
26: a. Classificação de passivos como Circulante ou Não-circulante - esta al-
teração esclarece aspectos a serem considerados para a classificação de 
passivos como circulante e não-circulante, efetiva para períodos iniciados em 
ou após 01/012024; Em janeiro de 2020, o IASB emitiu emendas ao IAS 1, que 
esclarecem os critérios utilizados para determinar se o passivo é classificado 
como circulante ou não circulante. Essas alterações esclarecem que a classi-
ficação atual se baseia em se uma entidade tem o direito ao final do período 
de relatório de adiar a liquidação da responsabilidade por pelo menos doze 
meses após o período de relatório. As alterações também esclarecem que o 
“acordo” inclui a transferência de dinheiro, bens, serviços ou instrumentos de 
patrimônio, a menos que a obrigação de transferir dinheiro, bens, serviços ou 
instrumentos patrimoniais decorra de um recurso de conversão classificado 
como instrumento de capital próprio separadamente do componente de res-
ponsabilidade de um instrumento financeiro composto. As alterações eram 
originalmente efetivas para relatórios anuais iniciados a partir de 01/01/2023. 
No entanto, em função dos impactos das COVID-19, a data de vigência foi 
adiada para períodos anuais de relatórios a partir de 01/01/2024. b. Alteração 
na divulgação de políticas contábeis, efetiva para períodos iniciados em ou 
após 01/01/2023. Em fevereiro de 2021, o IASB divulgou alterações à IAS 1, 
que alteram os requisitos de divulgação no que diz respeito às políticas contá-
beis substituindo o termo “políticas contábeis significativas” por “informações 
materiais sobre políticas contábeis”. As alterações fornecem orientações sobre 
quando é provável que as informações sobre a política contábil devem ser 
consideradas relevantes. As alterações à IAS 1 são efetivas para os períodos 
de relatório anual iniciados em ou após 01/01/2023, com aplicação anterior 
permitida. Atualmente a Sociedade está avaliando os impactos dessas novas 
normas e alterações contábeis. A Sociedade avaliará o impacto das alterações 
finais à IAS 1 na classificação de seus passivos uma vez que as mesmas são 
emitidas pelo IASB. A Sociedade não acredita que as alterações à IAS 1, na 
sua forma atual, terão um impacto significativo na classificação de seus passi-
vos, uma vez que o recurso de conversão em seus instrumentos de dívida 
conversível é classificado como um instrumento patrimonial e, portanto, não 
afeta a classificação de sua dívida conversível como passivo não circulante. 
2.3. Reapresentação das informações comparativas: A Administração efe-
tuou a remensuração do compromisso com o poder concedente para refletir a 
atualização monetária do IGP-M sobre este passivo definidos em contrato em 
contrapartida ao custo do direto de uso registrado no ativo. De acordo com o 
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro as 
informações comparativas estão sendo reapresentadas para manter a compa-
rabilidade entre os exercícios apresentados e a uniformidade das práticas 
utilizadas na elaboração das demonstrações contábeis. Os efeitos desta re-
mensuração foram registrados nas contas patrimoniais de ativo e passivo e 
não havendo reflexos no patrimônio líquido e resultado do exercício.

Ativo 2021 Ajuste
2021 

Reapresentado
Circulante 11.887 – 11.887

11.887 – 11.887
Não circulante 40.777 9.865 50.642
Outros ativos não circulantes 1.660 – 1.660
Intangível 39.117 9.865 48.982
Total ajuste no Ativo 52.664 9.865 62.529

Passivo 2021 Ajuste
2021 

Reapresentado
Circulante 5.570 822 6.392
Compromisso com poder concedente 2.013 822 2.835
Outros passivos circulantes 3.557 – 3.557
Não circulante 12.376 9.044 21.419
Compromisso com poder concedente 10.148 9.044 19.191
Outros passivos não circulantes 2.228 – 2.228
Patrimônio líquido 34.718 – 34.718

34.718 – 34.718
Total ajuste no Passivo 52.664 9.865 62.529
3. Caixa e equivalentes de caixa 2022 2021
Caixas 4 4
Bancos conta movimento 5 27
Aplicações financeiras 20.399 9.116

20.408 9.147
Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e 
aplicação financeira de curto prazo, de alta liquidez, que é prontamente conver-
sível em um montante conhecido de caixa e que está sujeita a um insignificante 
risco de mudança de valor. O saldo de aplicações financeiras está representado 
substancialmente por certificados de depósitos bancários, remunerados com 
base na variação do Certificado de Depósito Interbancário (CDI). Os certificados 
de depósitos bancários embora tenham vencimentos de longo prazo, podem 
ser resgatados a qualquer tempo sem prejuízo da remuneração.
4. Contas a receber 2022 2021
Clientes 13.417 2.675
Perda esperada para crédito de liquidação duvidosa (40) (67)
Total contas a receber 13.377 2.608
A abertura do saldo a receber de clientes pelos seus vencimentos está assim 
demonstrada:

2022 2021
A vencer até 30 dias 12.707 2.608
Vencidos de 1 a 120 dias 670 –
Vencidos a mais de 120 dias 40 67

13.417 2.675
5. Depósitos judiciais 2022 2021
PIS exigibilidade suspensa 45 38
COFINS exigibilidade suspensa 209 175
Fundaf exigibilidade suspensa 64 64
Bloqueios judiciais processos trabalhistas 147 153
Outros – 146

465 576
6. Imobilizado Vida útil 

(em anos)
Saldo 

em 2022
Saldo 

em 2021
Móveis e utensílios 10 1.677 1.611
Computadores e periféricos 5 1.152 1.037
Veículos 5 88 88
Imobilizado em Andamento – 13.988 –
Total imobilizado 16.905 2.736
Depreciação acumulada (2.527) (2.395)
Ativo imobilizado líquido 14.378 341
Taxa de depreciação: A Companhia efetuou a revisão da vida útil de seus 
principais ativos e concluiu que não existem diferenças relevantes na taxa de 
depreciação utilizadas atualmente.
6.1. Movimentação do custo do ativo imobilizado

Saldo 
em 2021 Adições Baixas

Saldo 
em 2022

Móveis e utensílios 1.611 65 – 1.676
Computadores e periféricos 1.037 116 – 1.153
Veículos 88 – – 88
Imobilizado em andamento – 13.988 – 13.988
Total 2.736 14.169 – 16.905

Saldo 
em 2020 Adições Baixas

Saldo 
em 2021

Móveis e utensílios 1.598 13 – 1.611
Computadores e periféricos 1.021 16 – 1.037
Veículos 88 – – 88
Total 2.707 29 – 2.736
6.2. Movimentação da depreciação do ativo imobilizado

Saldo 
em 2021 Adições Baixas

Saldo 
em 2022

Móveis e utensílios (1.474) (37) – (1.511)
Computadores e periféricos (840) (88) – (928)
Veículos (81) (7) – (88)
Total (2.395) (132) – (2.527)

Saldo 
em 2020 Adições Baixas

Saldo 
em 2021

Móveis e utensílios (1.416) (58) – (1.474)
Computadores e periféricos (756) (84) – (840)
Veículos (63) (18) – (81)
Total (2.235) (160) – (2.395)
7. Intangível Período 

de amor-
tização

Saldo 
em 2022

Saldo em 
2021 rea-

presentado
Software e sistemas 5 anos 227 227
Licença de uso 5 anos 153 130
Outorga de concessão 30,6 anos 27.425 25.614
Bens de concessão em uso 30,6 anos 49.717 49.658
Escritório 2º andar prédio Banerj 30,6 anos 1.066 1.066

78.588 76.695
Obras e projetos em execução:
Armazém 5 (1) 3.466 2.910
Praças 3.673 3.355
Externo - I 1.299 –

8.438 6.265
Subtotal custo do ativo intangível 87.026 82.960
Amortização acumulada (37.102) (33.978)
Intangível líquido 49.924 48.982
7.1. Movimentação do custo do ativo intangível

Custo - 2022
2021 rea-

presentado Adições Baixas 2022
Software e sistemas 227 – – 227
Licença de uso 130 23 – 153
Outorga de concessão 25.614 1.811 – 27.425
Bens de concessão em uso 49.658 59 – 49.717
Escritório 2º andar prédio Banerj 1.066 – – 1.066

76.695 1.893 – 78.588
Obras e projetos em execução:
Armazém 5 (1) 2.910 556 – 3.466
Praças 3.355 318 – 3.673
Externo - I – 1.299 – 1.299

82.960 4.066 – 87.026
Custo - 2021 2020 Adições Baixas 2021
Software e sistemas 227 – – 227
Licença de uso 116 14 – 130
Outorga de concessão 22.506 3.108 – 25.614
Bens de concessão em uso 49.650 8 – 49.658
Escritório 2º andar prédio Banerj 1.066 – – 1.066

73.565 3.130 – 76.695
Obras e projetos em execução:
Armazém 5 2.910 – – 2.910
Praças 3.355 – – 3.355

79.830 3.130 – 82.960

(1)  No Início do ano 2022 a Companhia protocolou os Ofícios 008/2022 e 
016/2022 solicitando junto ao poder concedente que fossem mantidos a sus-
pensão dos investimentos previstos no contrato de concessão até o início da 
próxima temporada 2022/2023, considerando a forte influências da pandemia 
da COVID-19 afetando a operação de navios e de eventos, incluindo uma 
nova suspensão dos cruzeiros em 03/01/2022 até 07 de março de 2022, as-
sim fazendo-se necessária uma revisão dos pleitos apresentado à ANTAQ em 
julho de 2021. O pleito foi atendido através do Ofício 033/3033, onde a ANTAQ 
concedeu o prazo de 180 dias para apresentação do modelo de adequação 
do fluxo de caixa.
7.2. Movimentação da amortização do ativo intangível
Amortização - 2021 2021 Adições Baixas 2022
Software e sistemas (206) (16) – (222)
Licença de uso (58) (27) – (85)
Outorga de concessão (4.628) (2.222) – (6.850)
Bens de concessão em uso (28.694) (834) – (29.528)
Escritório 2º andar prédio Banerj (392) (25) – (417)

(33.978) (3.124) – (37.102)
Amortização - 2020 2020 Adições Baixas 2021
Software e sistemas (189) (17) – (206)
Licença de uso (35) (23) – (58)
Outorga de concessão (2.804) (1.824) – (4.628)
Bens de concessão em uso (27.869) (825) – (28.694)
Escritório 2º andar prédio Banerj (367) (25) – (392)

(31.164) (2.714) – (33.978)
8. Fornecedores 2022 2021
Fornecedores nacionais (1) 713 179
Total fornecedores 713 179
(1)  Fornecedores nacionais representados substancialmente por valores a 
vencer em até 30 dias.
9. Obrigações tributárias e trabalhistas 2022 2021
Provisão para férias e encargos 338 170
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 74 77
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 41 23
Total obrigações trabalhistas 453 270

2022 2021
Impostos Sobre Serviço (ISS) 1.312 295
Contribuição para Financiamento da Seguridade social
 (COFINS) 846 407
Programa de Integração Social (PIS) 183 85
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 79 58
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) 2.227 –
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 823 –
Parcelamento - IPTU – 158
Outros 19 17
Total obrigações tributárias 5.489 1.020
Circulante 5.489 1.020
Não circulante – –
Total obrigações trabalhistas e tributárias 5.489 1.020
10. Compromisso com o poder concedente: As obrigações reconhecidas 
no passivo circulante referem-se à contribuição variável e a contribuição fixa 
do exercício findo em 31/12/2022. A parcela da contribuição fixa é corrigida 
monetariamente com base no IGPM compreendido no período:

2022 2021 reapresentado
Contribuição fixa - Outorga 54.067 56.382
Contribuição variável - Outorga 3.660 794
Ajuste valor presente - AVP (34.465) (35.150)

23.262 22.026
Circulante 5.712 2.835
Não circulante 17.550 19.191
11. Provisão para demandas judiciais: A Companhia possui ações de natu-
rezas cível, trabalhista e tributária envolvendo riscos de perda, classificados 
pela administração como possíveis e prováveis, com base na avaliação de 
seus assessores legais, conforme composição e estimativa a seguir. Durante 
o curso normal de seus negócios, a Companhia fica exposta a certas provisões 
e riscos, que incluem processos tributários, trabalhistas e cíveis em discussão. 
As declarações de rendimentos estão sujeitas à revisão e aceitação final pelas 
autoridades fiscais por período prescricional de cinco anos. Outros encargos 
tributários e previdenciários, referentes a períodos variáveis de tempo, também 
estão sujeitos a exame e aprovação final pelas autoridades fiscais.

2022 2021
Trabalhistas – 352
Cíveis 11 9
Tributária 866 866
Administrativo 1.282 1.001

2.159 2.228
Depósitos judiciais - Trabalhistas (465) (576)

1.694 1.652
Adicionalmente, existem processos de demandas judiciais tributárias e adminis-
trativas no montante total R$ 2.479 (R$ 3.133 em 31/12/2021), cuja probabilidade 
de perda foi considerada possível pelos advogados da Companhia, e para os 
quais não foi constituída provisão.
11.1. Movimentação da provisão para demandas judiciais

Traba-
lhistas Cíveis

Tribu-
tários

Adminis-
trativas

(–) Depósitos 
Judiciais

Valor 
total

Saldos em 2021 352 9 866 1.001 (576) 1.652
Adições – 2 – 281 (42) 241
(reversões) (352) – – – 153 (199)
Saldo em 2022 – 11 866 1.282 (465) 1.694
12.  Patrimônio líquido: 12.1.  Capital social: O capital social, subscrito e 
integralizado é de R$ 20.000, e está representado por 6.666 ações ordinárias 
nominativas e 13.334 ações preferenciais nominativas, sem valor nominal.

Acionista
Ações 

Ordinárias
Ações 

Preferenciais
Total de 

Ações %
I.H. Concessões Ltda. 3.399.660 6.600.338 9.999.998 50,00
Aba Infraestrutura e
 Logística S/A 3.266.340 6.733.658 9.999.998 50,00
Armanda Correa Gayoso
 Neves Cerqueira – 1 1 –
Marcelo Gayoso Pedreira
 de Cerqueira – 1 1 –
Luis Antonio Floriano – 1 1 –
Francisco Cassiani Filho – 1 1 –
Total de Ações 6.666.000 13.334.000 20.000.000 100,00
Em 31/01/2022, conforme AGE - Ata da Assembleia Geral Extraordinária, 
registrada na JUCERJA em 09/02/2022, da transferência da totalidade da 
participação acionária pertencentes à acionista INFRASUL– Infraestrutura e 
Empreendimentos Ltda., mediante a transferência de 3.399.660 ações ordi-
nárias e de 6.600.338 ações preferenciais de emissão desta companhia, para 
à acionista ingressante I.H. Concessões Ltda, que se deu através da cisão 
parcial da sociedade retirante, com versão da parcela patrimonial cindida, 
conforme atos societários registrados na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina, retirando-se da sociedade a acionista INFRASUL - Infraestrutura E 
Empreendimentos Ltda. cuja composição acionária e a posse das ações retro 
mencionadas, passa a ser da acionista I. H. Concessões Ltda. Esta transferência 
acionária foi previamente aprovada pela ANTAQ por meio do Ofício Nº 141/2021/
SRG/ANTAQ de 01/09/2021. 12.2. Reservas estatutárias: Reserva legal - 5% 
serão aplicados na constituição da reserva legal, até atingir 20% do capital 
social subscrito, como segue:

Reserva legal
Saldo em 31/12/2021 4.000
Lucro líquido do exercício 29.951
Capital social subscrito 20.000
Limite Legal 20%
Constituição reserva no exercício –
Saldo em 31/12/2022 4.000
12.3. Dividendos: Aos acionistas é garantido estatutariamente um dividendo 
mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos 
da legislação societária:

2022 2021
Lucro líquido do exercício 29.951 (2.430)
Deduções: Reserva legal constituída – –
Base de cálculo dos dividendos 29.951 (2.430)
Dividendos mínimos obrigatórios (25%) 7.488 –
Dividendos adicionais propostos – –
Soma dividendos propostos 7.488 –
Liquidados no respectivo exercício – –
Total de dividendos a pagar 7.488 1.627
O saldo total de dividendos a pagar aos acionistas é de R$ 9.115 (R$ 7.488 de 
31/12/2022) + (R$ 1.627 de 31/12/2021), que teve seu pagamento suspenso, 
como forma a reduzir o impacto financeiro da companhia, que adotou medi-
das, dentre as quais destacam-se a postergação do pagamento de dividendos 
motivados, especialmente em decorrência, da Covid-19 com a paralização das 
operações portuárias.
13. Receita operacional líquida 2022 2021
Armadores mercado interno 23.761 4.609
Armadores mercado externo 5.768 609
Locações de armazéns e lojas 9.804 6.197
Locações de espaços para eventos 7.927 433
Movimentação de bagagens 3.058 893
Serviços operacionais 987 –
Total receita operacional bruta 51.305 12.741
Devoluções e cancelamentos – (386)
ISS (2.054) (327)
PIS e COFINS (1.244) (1.058)

(3.298) (1.771)
48.008 10.970

14. Custo da prestação de serviços 2022 2021
Pessoais e respectivos encargos (6.670) (3.441)
Serviços contratados de terceiros (4.690) (1.939)
CDRJ (4.039) (774)
Depreciação e amortização (897) (893)
Amortização outorga fixa (1.344) (433)
Energia elétrica (1.585) (1.137)
Água e esgoto (407) (103)
Seguros (192) (147)
Manutenção (650) (218)
Outros custos gerais (484) (221)
Reversões e créditos fiscais 2.110 211
Total custo dos serviços prestados (18.848) (9.095)
15. Despesas administrativas e comerciais 2022 2021
Serviços consultoria e assessoria (2.715) (1.840)
Pessoais e respectivos encargos (1.356) (877)
Tributos e contribuições (1.799) (812)
Remuneração da Administração (670) (549)
Concessionarias consumo e utilidades (176) (147)
Gastos gerais (465) (228)
Depreciação e amortização (140) (159)

2022 2021
Provisão para demandas judiciais (283) (1.023)
Despesas comerciais (400) –
Recuperação de despesas 667 3
Reversão de perdas para créditos de liquidação duvidosa 27 98
Reversão demandas judiciais, trabalhista e administrativa 371 266
Total despesas administrativas (6.939) (5.268)
15.1. Honorários da diretoria: Os administradores são remunerados na forma 
de pró-labore pagos via folha de pagamento. O valor total da remuneração dos 
administradores, incluindo gratificações e outros benefícios, é apresentado 
na rubrica de “Despesas administrativas” nas demonstrações do resultado no 
montante de R$ 670 (R$ 549 em 2021).
16. Outras receitas operacionais 2022 2021
Outras Receitas Operacionais 10.788 –
Total Outras Receitas Operacionais 10.788 –
Em 02/08/2021. A companhia Píer Mauá, assinou contrato de locação do Ar-
mazém 2, localizado na Avenida Rodrigues Alves, nº 10, no município do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, cuja locatária realizou no período base 
de 2022 investimentos de obras de melhorias e benfeitorias ao espaço físico, 
do Armazém 2 devidamente adaptado para a instalação e operação da sede 
administrativa da LOCATÁRIA, que foram incorporadas ao imóvel, sem qualquer 
direito a indenização, compensação ou retenção, e foram registradas no resul-
tado da Companhia Píer Mauá S/A na rubrica de outras receitas operacionais.
17. Receitas e despesas financeiras 2022 2021
Multas contratuais recebidas de clientes 1.304 81
Rendimentos de aplicação financeira 969 325
Juros ativos 97 11
Descontos obtidos (1) 7 1.365
Outras 73 11
Total receitas financeiras 2.450 1.793
Ajuste valor presente (1.073) (1.065)
Atualização monetária outorga fixa (411) (304)
Outros (173) (204)
Total despesas financeiras (1.657) (1.573)
Despesas e receitas financeiras e líquidas 2.698 220
(1) No ano de 2021 foi obtido o desconto de 70% da redução da parcela anual 
das obrigações pecuniárias previstas na cláusula sétima do 5º (quinto) termo 
aditivo do contrato de arrendamento CDEPJUR 100/97, por 12 meses conforme 
nota técnica 27/2021/CGPD/DGCO/SNPTA processo 50000.017450/202-61 do 
Ministério da Infraestrutura - Coordenação-Geral de Gestão de Contratos em 
Portos Delegados expedida em 22/03/2021.
18. Reconciliação da despesa de Imposto de Renda e Contribuição Social 
corrente: 18.1.  Imposto de Renda e Contribuição Social Real: O regime 
de tributação da Companhia foi o lucro real anual-estimativa, aplicando-se 
as alíquotas regulares do respectivo imposto e contribuição observando os 
critérios estabelecidos pela legislação fiscal vigente, calculados pelas alíquotas 
regulares de 15%, acrescida de adicional de 10% para o imposto de renda 
e de 9% para a Contribuição Social, com base em balanço ou balancete de 
suspensão ou redução e o regime tributário foi determinado pelo regime de 
competência do exercício.
a) Contribuição Social: 2022 2021
Lucro líquido/(prejuízo) do exercício 33.801 (3.173)
(+) Adições 1.384 2.095
(–) Exclusões (2.285) (1.178)
Base de cálculo antes das compensações 32.900 (2.256)
(–) Compensações de base de cálculo negativa (2.256) –
Base de cálculo da contribuição social 30.644 (2.256)
Alíquota da contribuição Social 9% 9%
Contribuição social devida 2.758 –
Deduções:
(–) Programa emergencial de retomada do setor de
 eventos (Perse) art. 4º da Lei nº 14.148/21 (1.921) –
Contribuição social liquida devida 837 –
b) Imposto de Renda: 2022 2021
Lucro líquido/(prejuízo) do exercício 31.043 (3.173)
(+) Adições 4.142 2.095
(–) Exclusões (2.285) (1.178)
Base de cálculo antes das compensações 32.900 (2.256)
(–) Compensações de prejuízos fiscais (2.256) –
Base de cálculo do imposto de renda 30.644 (2.256)
Alíquota do imposto de renda 15% 15%
Imposto de renda a pagar 4.597 –
Alíquota do adicional do imposto de renda 10% 10%
Imposto de renda adicional a pagar 3.040 –
Total do imposto de renda a pagar 7.637 –
Deduções
(–) Programa emergencial de retomada do setor de
 eventos (Perse) art. 4º da Lei nº 14.148/21 (5.229) –
(–) Outras compensações P.A.T (138) –
Imposto de renda liquida devido 2.270 –
18.2. Imposto de Renda e Contribuição Social - diferidos: Em 31/12/2022, 
a Companhia possuía prejuízos fiscais e base negativa de CSLL no valor de 
R$ 2.256, os prejuízos fiscais e a base de cálculo negativa de Contribuição 
Social a compensar não estão sujeitos à prescrição e podem ser compensados 
com resultados tributários futuros. Em 31/12/2022, com base nas projeções 
da Companhia e obedecendo ao Pronunciamento CPC 32 - Tributos sobre o 
Lucro, foram recuperados os creditos fiscais diferidos de IRPJ e CSLL face aos 
lucros verificados no periodo.

Imposto de renda e contribuição 
social diferido

Base de 
calculo Alíquotas 2022 2021

CSLL 2.256 9% (203) 203
IRPJ 2.256 15% (338) 338
Adicional de IRPJ 2.016 10% (202) 202

(743) 743
O ativo fiscal diferido decorrente de prejuízos fiscais de imposto de renda e bases 
negativas de contribuição social é reconhecido dado que a Companhia apre-
sente histórico de rentabilidade, acompanhado da expectativa fundamentada 
dessa rentabilidade por prazo que considera o limite máximo de compensação 
permitido pela legislação. 18.3. Programa emergencial de retomada do setor 
de eventos (Perse) artigo 4º da Lei nº 14.148/21: Em 18/03/2022, a Com-
panhia se beneficiou com a Lei nº 14.148/2021 que regulamenta o Programa 
Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) cujo objetivo foi criar 
mecanismos para reduzir as perdas oriundas do estado de calamidade, que 
impactaram diretamente o funcionamento dos setores do comércio, hotelaria, 
transportes, restaurantes, bares, lanchonetes, clubes esportivos, enfim todos 
os setores que guardam relação com a realização de eventos e turismo.
O texto de lei previu o atraente benefício fiscal relativo à redução a zero das 
alíquotas de PIS, COFINS, IRPJ e CSLL pelo prazo de 60 meses a partir da 
entrada em vigor da citada lei. Ocorre que o referido dispositivo legal originário 
que trata de benefício fiscal (artigo 4º da Lei nº 14.148/2021) foi inicialmente 
vetado pelo Presidente da República, contudo o Congresso Nacional derrubou 
o veto em 18/03/2022, passando a valer o benefício fiscal da redução a zero 
das alíquotas incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas 
enquadradas no programa, quanto ao PIS, a COFINS, a CSLL e ao IRPJ pelo 
prazo de sessenta meses contados da publicação da lei. O referido benefício 
fiscal se aplica indistintamente a pessoas jurídicas relacionadas aos setores 
de eventos. Outrossim, os CNAEs que se enquadram na definição do setor 
de eventos, abrangidos pelo Perse foram disponibilizados pelo Ministério da 
Economia, através da Portaria ME nº 7.163/2021, em dois anexos, sendo que a 
referida Portaria acabou restringindo o texto de lei, ao exigir, por exemplo, que 
as pessoas jurídicas enquadradas no anexo II estejam com inscrição regular 
no CADASTUR (Cadastro de Turismo) perante o Ministério do Turismo, quando 
da publicação da Lei em maio de 2021. Desta forma, a exigência da inscrição 
do CADASTUR como requisito para usufruir do benefício fiscal de redução 
de alíquotas de tributos federais para as empresas do anexo II. A Companhia 
Pier Mauá S/A. Encontra-se regularmente cadastrada com a inscrição do CA-
DASTUR válida para o período de 12/03/2021 a 12/03/2023 para operar com 
empreendimento de apoio ao turismo Náutico. 19. Instrumentos financeiros: 
A Companhia participa de operações envolvendo instrumentos financeiros com 
o objetivo de financiar suas atividades ou aplicar seus recursos financeiros 
disponíveis. A Administração dessas operações é efetuada mediante definição 
de estratégias de operação e do estabelecimento de sistemas de controles. A 
Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, incluindo aplicações 
financeiras, duplicatas a receber de clientes, contas a pagar à fornecedores. 
Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou 
vencimento, em sua maioria, em prazos inferiores a três meses. Considerando 
o prazo e as características desses instrumentos, que são sistematicamente 
renegociados, os valores contábeis se aproximam dos valores de mercado. 
Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros: A Companhia parti-
cipa de operações envolvendo instrumentos financeiros, todos registrados em 
contas patrimoniais que se destinam a atender às suas necessidades opera-
cionais, bem como a reduzir a exposição a riscos financeiros, principalmente 
de crédito e aplicações de recursos, riscos de mercado (câmbio e juros) e 
risco de liquidez, ao qual a Companhia entende que está exposta de acordo 
com sua natureza dos negócios e estrutura operacional. A Administração 
desses riscos é efetuada por meio de definição de estratégias elaboradas e 
aprovadas pela Administração da Companhia, atreladas ao estabelecimento de 
sistemas de controle e determinação de limite de posições. Não são realizadas 
operações envolvendo instrumentos financeiros com finalidade especulativa. 
Adicionalmente, a Companhia procede com a avaliação tempestiva da posição 
consolidada, acompanhando os resultados financeiros obtidos, avaliando as 
projeções futuras, como forma de garantir o cumprimento do plano de negócios 
definido e monitoramento dos riscos aos quais está exposta. As descrições dos 
riscos da Companhia são descritas a seguir: Riscos de mercado: O risco de 
mercado é o risco de que o valor justo dos fluxos de caixa de um instrumento 
financeiro flutue devido a variações nos preços de mercado. Os preços de 
mercado são afetados por dois tipos de risco: risco de taxa de juros e risco 
de variação cambial. Instrumentos financeiros afetados pelo risco de mercado 
incluem aplicações financeiras, contas a receber de clientes e contas a pagar. 
Risco de crédito: O risco de crédito é o risco de a contraparte de um negócio 
não cumprir uma obrigação prevista em um instrumento financeiro ou contrato 
com cliente, o que levaria ao prejuízo financeiro. A Companhia está exposta ao 
risco de crédito em suas atividades operacionais (principalmente com relação 
a contas a receber). Em 31/12/2022, o valor máximo exposto pela Companhia 
ao risco de crédito correspondente ao valor contábil das contas a receber de 
clientes, está demonstrado na Nota Explicativa nº 4. Os riscos de crédito nas 
atividades operacionais da Companhia são administrados por normas específi-
cas de aceitação de clientes, análise de crédito e estabelecimento de limites de 
exposição por cliente, os quais são revisados periodicamente. O monitoramento 
das duplicatas vencidas é realizado prontamente para garantir seu recebimento. 
Risco de liquidez: O risco de liquidez consiste na eventualidade da Companhia 
não dispor de recursos suficientes para cumprir com seus compromissos em 
virtude dos prazos de liquidação de seus direitos e obrigações. O controle da 
liquidez e do fluxo da Companhia é monitorado diariamente, a fim de garantir 
que a geração operacional de caixa e a captação prévia de recursos, quando 
necessária, sejam suficientes para a manutenção do seu cronograma de com-
promissos, não gerando riscos de liquidez para a Companhia. A estrutura de 
capital da Companhia é formada pelo endividamento líquido e pelo saldo do 
patrimônio líquido, incluindo o saldo de capital e todas as reservas constituídas. 
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O índice de endividamento líquido da Companhia é composto da seguinte forma:

2022 2021
Ativo circulante + não circulante 97.875 62.529
Passivo circulante + não circulante (40.694) (25.686)
Endividamento líquido 57.181 36.844
20. Cobertura de seguros: A Companhia mantém seguros com coberturas 
contratadas, consideradas suficientes pela Administração para cobrir eventuais 
riscos sobre seus ativos e/ou responsabilidades:

Tipo de risco Objeto
Montante de 

cobertura - R$ mil

Compreensivo empresarial
Empresarial (incluindo 
eventos climáticos) 64.300

Seguro Responsabilidade Cível Geral dos Armazéns 13.336
Seguro empresarial Lucros cessantes + 

Despesas Fixas 3.000
Consideramos que temos um programa de gerenciamento de riscos com o 
objetivo de delimitar os riscos, buscando no mercado coberturas compatíveis 
com o nosso porte e operações, sendo a nossa cobertura de seguros consisten
tes com as outras empresas de dimensão semelhante operando no setor. As 
premissas de riscos adotadas e suas respectivas coberturas, dada a sua na-
tureza, não fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações contábeis, 
consequentemente, não foram examinadas pelos nossos auditores indepen-

dentes. 21. Eventos Subsequentes à data do balanço que não originam 
ajustes. 21.1. Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(“PERSE”): Por meio da Portaria ME nº 11.266, de 29/12/2022, publicada no 
DOU de 02/01/2023, o Ministério da Economia trouxe uma nova regulamentação 
a respeito das atividades beneficiadas pelas alíquotas zero de IRPJ, CSLL, PIS 
e COFINS no âmbito do PERSE, instituído pelo artigo 4º da Lei nº 14.148, de 
03/05/2021. A Portaria ME 11.266, atualiza a lista de CNAEs com direito ao gozo 
do benefício do PERSE, instituído pela Lei nº 14.148. A atualização normativa 
trouxe a exclusão de 50 CNAEs anteriormente contemplados com o benefício 
constante na Portaria ME 7.163. Dentre os quais a Companhia teve seu CNAE 
excluído da lista com direito ao gozo do benefício PERSE. Além disso, a nova 
portaria nos conduz à discussão das anterioridades do exercício financeiro 
(artigo 150, III, b, da CF) e nonagesimal (artigo 150, III, c, da CF), princípios 
constitucionais basilares do Direito Tributário. Observe que, apesar da norma ser 
datada de 29/12/2022, a sua publicação apenas aconteceu no primeiro dia letivo 
do ano de 2023. E, com a exclusão de benefício fiscal implicou em aumento de 
carga tributária. Até a normativa anterior, a Companhia contava com alíquotas 
de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS zeradas desde 18 de março de 2022 (artigo 4º 
da Lei nº 14.148). Mas, agora, o fisco passa a exigir em detrimento ao CNAE 
da Companhia com a volta da tributação e do pagamento dos tributos de IRPJ, 
CSLL, PIS e COFINS de forma ordinária. Em 13/02/2023, a Companhia Píer 
Mauá impetrou mandado de segurança em caráter preventivo, com pedido de 

liminar que lhe assegure a fruição do direito à apuração do Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica-IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido- CSLL, 
da COFINS e da contribuição ao Programa de Integração Social-PIS, à alíquota 
ZERO, relativamente à sua receita proveniente da operação do Terminal Maríti-
mo de Passageiros do Rio de Janeiro, pelo período de 60 (sessenta) meses, com 
base na Lei nº 14.148/2021 (Lei do Perse). 21.2. Supremo Tribunal Federal 
(“STF”) muda entendimento relacionado com a coisa julgada em matéria 
tributária: A Administração avaliou com os seus assessores jurídicos internos os 
possíveis impactos acerca das recentes decisões do STF, que em 08/02/2023, 
julgou os Temas 881 - Recursos Extraordinário nº 949.297 e 885 - Recurso 
Extraordinário nº 955.227, e concluiu que desde a sua data de constituição, 
não foi citada em nenhum processo de polo ativo ou passivo. Adicionalmente, a 
empresa não se beneficiou tributariamente de nenhuma decisão anteriormente 
julgada em última estância no STF. Diante dos fatos supracitados, a decisão 
do STF não resulta, em consonância com o CPC25/IAS37 Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes e o CPC24/IAS10 Eventos Subsequentes, 
em impactos significativos em suas demonstrações contábeis de 31/12/2022.

Luiz Antonio Valle Pedreira de Cerqueira - Diretor Presidente. 
Denise Luciene de Souza Lima - Diretora Técnica. 

Américo Relvas da Rocha - Diretor Financeiro e Diretor de Operações. 
Ivan Santo R. Peppe - Contador - CRC-1SP110836/0-7-S-RJ.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Acionistas e Administradores da Píer Mauá S.A. Rio de Janeiro - RJ. Opinião sobre as demonstrações contábeis: 
Examinamos as demonstrações contábeis da Píer Mauá S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 
31/12/2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes Notas Explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Píer Mauá S.A. em 31/12/2022, 
o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da 
Administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, 
a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 
da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 

brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos enten-
dimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulga-
ções forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a res-
peito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 05 de abril de 2023.
BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda.	 André Silva Moura
CRC 2 SP 013846/F	 Contador CRC 1 SP 300564/O-7 - S - RJ
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